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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           /2021.

ALTERA A LEI Nº 1.040 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964 QUE “INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, REGULA O COMÉRCIO AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam incluídos os artigos 199-A a 199-M à Lei n° 1.040 de 06 de novembro de 1964 que “Institui o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas e contém outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 199-A Fica autorizado o exercício do comércio ambulante e atividades afins nas vias e logradouros públicos do Município de Sete Lagoas, observados os critérios e as disposições instituídos nesta Lei.

Art. 199-B Para fins de aplicação desta Lei, considerar-se à comércio ambulante a atividade temporária de venda a varejo de mercadorias, realizada em vias e logradouros públicos, por profissional autônomo, sem vinculação com terceiros, seja pessoa jurídica ou física.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput do artigo anterior será válida somente para os locais e horários previamente determinados pela Administração Pública Municipal.

Art. 199-C Não será permitida a atividade de comércio ambulante nos seguintes locais:

I - na Avenida Monsenhor Messiais;

II - no perímetro do anel do Terminal de Transbordo Urbano, compreendido entre as Avenida Múcio José Reis e Avenida Antônio Olinto, nos trechos entre a Rua Souza Viana e Rua Lassance Cunha, Rua Dr. Avelar, Rua Dr. Pedro Luiz, Rua Emílio de Vasconcelos e Rua Senhor dos Passos;

III - no entorno de monumentos históricos e paisagísticos de Sete Lagoas, salvo se devidamente autorizado pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC;

IV - em distância inferior a 05 (cinco) metros das esquinas e dos abrigos de passageiro do transporte coletivo;

V - nas orlas das Lagoas Paulino, Boa Vista, Catarina, Cercadinho e Mucuri, salvo em eventos devidamente autorizados pelos órgãos municipais competentes.

Parágrafo único. Nos locais a que alude o inciso VI deste artigo, poderá ser autorizada excepcionalmente a atividade de comércio ambulante em food trucks, desde que obedecidos os critérios previstos nesta Lei e regulamentos específicos.

Art. 199-D Fica autorizada a utilização de veículos de tração humana para os ambulantes que vierem a comercializar alimentos e bebidas.

§ 1º Fica expressamente proibido o comércio de bebidas, eletroeletrônicos e industrializados similares importados sem a devida comprovação de origem mediante apresentação de Nota Fiscal.

§ 2º As características e medidas dos veículos a que alude o caput deste artigo serão definidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 199-E O exercício da atividade de comércio ambulante e atividades afins será precedido de seleção pública, mediante critérios a serem definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, por modalidade mais conveniente à Administração, observados os princípios básicos de gestão pública.

§ 1º A autorização de uso do espaço público será concedida pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do parágrafo 3° do artigo 29 da Lei Orgânica do Município, sendo de caráter pessoal e intransferível, servindo exclusivamente para o fim nela indicado, e somente será expedida em favor de pessoas que forem selecionadas no processo seletivo.

§ 2º O comércio ambulante e as atividades afins serão exercidas exclusivamente por residentes e domiciliados há, no mínimo, um ano no Município de Sete Lagoas, mediamte comprovação documental.

§ 3º Da autorização constarão os seguintes elementos essenciais:

I - nome do vendedor ambulante e respectivo endereço;

II - número de inscrição;

III - indicação das mercadorias objeto da autorização;

IV - horário e local da autorização.

§ 4º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo fornecerá a cada ambulante um alvará contendo as informações previstas no parágrafo anterior, bem como outro meio de identificação visual para os fins desta Lei, os quais serão de porte obrigatório.

§ 5º O número de autorizações a serem concedidas ficará limitado, inicialmente, a 50 (cinquenta), podendo o Poder Executivo ampliar gradativamente este número, na proporção em que se verificar a disponibilidade de espaços próprios à atividade.

§ 6º A autorização a que se refere o presente artigo somente poderá ser transferida no caso de falecimento do titular, à viúva ou ao filho maior, se comprovado o desemprego e a dependência econômica familiar daquela atividade.

Art. 199-F Fica assegurado à pessoa com deficiência com condições para exercer suas atribuições o direito de participar, em igualdade de oportunidade com os demais candidatos, no processo de seleção de ambulantes e ocupação dos locais a serem fixados para esse comércio.

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência ou pessoas com mobilidade reduzida, devidamente comprovados por laudo médico, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas.

§ 2º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto no parágrafo anterior poderão ser ocupadas por outros candidatos na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência.

Art. 199-G O não comparecimento, sem justa causa, do comerciante ambulante habilitado aos locais autorizados, por prazo superior a 30 (trinta) dias, implicará na substituição por outro comerciante ambulante habilitado, de acordo com a lista de classificação.

§ 1º O comerciante ambulante com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as pessoas com deficiência e os enfermos poderão ter um ajudante, sem a obrigatoriedade de vínculo parentesco.

§ 2º O ajudante sem parentesco de que trata o parágrafo anterior deve requerer sua autorização junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo para emissão da Licença Provisória, mediante cumprimento e apresentação dos requisitos exigidos nesta Lei, bem como em regulamento específico.

Art. 199-H Fica o comércio ambulante sujeito à legislação fiscal e sanitária do Município e no que couber, a legislação estadual e federal correlata.

Parágrafo único. Os vendedores que comercializarem produtos alimentícios ou qualquer outro de interesse da saúde pública, deverão possuir curso de capacitação de boas práticas de fabricação e manipulação, conforme disposto no artigo 65 da Lei Complementar n° 69/2002.

Art. 199-I São obrigações do vendedor ambulante:

I - comercializar somente mercadorias especificadas no alvará, e exercer a atividade nos limites do local demarcado, e dentro do horário estipulado;

II - colocar à venda mercadorias em perfeitas condições de consumo, atendido, quanto aos produtos alimentícios ou qualquer outro de interesse da saúde pública, o disposto no Código de Saúde do Município, e respectivos regulamentos;

III - portar-se com urbanidade, tanto em relação ao público em geral, quanto aos colegas de profissão, de forma a não perturbar a tranquilidade pública;

IV - transportar os bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, sendo proibido conduzir, pelos passeios, volumes que atrapalhem a circulação de pedestres;

V - acatar ordens da fiscalização, exibindo, quando for o caso, o respectivo alvará.

§ 1º Fica vedada a emissão sonora para fins de atrair clientela, bem como qualquer tipo de publicidade no local autorizado, ressalvados os anúncios regulamentados por lei.

§ 2º Fica vedado o comércio ambulante nas feiras livres do Município de Sete Lagoas.

§ 3º Somente poderão participar de eventos públicos e privados realizados no Município de Sete Lagoas os comerciantes ambulantes autorizados por esta Lei, sendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo responsável pela organização da atividade.

§ 4º Não serão permitidos a utilização de mesas e assentos, bem como utilização de qualquer espaço público para fins de depósito de mercadorias.

§ 5º No caso de solicitação de alteração para comercialização de mercadorias diversas daquelas especificadas no alvará ou para exercer a atividade em local e horário diversos dos estipulados, somente será permitida mediante autorização da secretaria responsável.

Art. 199-J A fiscalização do comércio ambulante será exercida pelos agentes de fiscalização municipais, no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Para cumprimento das disposições contidas nesta Lei, os agentes de fiscalização municipais ficam autorizados a requisitar força policial, quando se fizer necessário.

Art. 199-K Pela inobservância das disposições desta Lei, aplicam-se as seguintes sanções:

I - multa, no valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), variável segundo a gravidade da infração, a critério da autoridade competente, sendo elevadas ao dobro, no caso de reincidência;

II - apreensão de mercadorias;

III - suspensão até 10 (dez) dias;

IV - cassação da autorização.

§ 1º Das sanções impostas cabem recurso, no prazo de 10 (dez) dias, à Comissão de Recursos Administrativos – CRAD.

§ 2º No caso de apreensão, lavrar-se-á auto próprio, em que se discriminará as mercadorias apreendidas, cuja devolução será feita imediatamente, mediante apresentação de cópia de documento de identidade e do auto de apreensão, bem como de documento fiscal que comprove a origem da mercadoria, e o comprovante de pagamento da multa e de taxa para liberação, fixada no valor de R$400,00 (quatrocentos reais).

§ 3º No caso de apreensão de mercadoria perecível ou outra qualquer de interesse da saúde pública, será adotado o seguinte procedimento:

I - submeter-se-á a mercadoria à inspeção sanitária pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, se constatada deterioração ou outra qualquer irregularidade, dar-se-á destino adequado à mercadoria;

II - cumprido o disposto no inciso anterior, em caso de não ser apurada irregularidade quanto ao estado da mercadoria, dar-se-á prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para a sua retirada, desde que esteja em condições adequadas de conservação, e expirado o referido prazo, a mercadoria será entregue à instituição de caridade devidamente cadastrada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, mediante a lavratura de termo próprio.

§ 4º No caso de apreensão de mercadoria não perecível, dar-se-á prazo de 30 (trinta) dias para a sua retirada, mediante o pagamento das multas e taxas incidentes, sob pena de perda da propriedade a favor do Município, não sendo obrigatória indenização a qualquer título.

§ 5º Poderá o Município efetuar leilão público da mercadoria não perecível apropriada ou doá-la, conforme previsto no inciso II do parágrafo 3° deste artigo.

§ 6º A multa prevista neste artigo será atualizada de acordo com o coeficiente de atualização monetária fixada em Decreto.

Art. 199-L A atividade de engraxate fica permitida nos termos desta Lei, devendo os autorizatários possuir cadeira padronizada e pequeno módulo transportável.

Art. 199-M Os critérios para o exercício do comércio ambulante de que trata esta Lei serão definidos no edital de seleção pública.”

Art. 2º Ficam revogadas as disposições do parágrafo único do artigo 199 da Lei n° 1.040 de 06 de novembro de 1964 e da Lei nº 5.527 de 04 de março de 1998.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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ALTERA A LEI Nº 1.040 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964 QUE “INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, REGULA O COMÉRCIO AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A proposição de lei que a esta se acosta pretende alterar dispositivo da Lei nº 1.040 de 06 de novembro de 1964 que “Institui o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas e contém outras providências”, regula o comércio ambulante e atividades afins nas vias e logradouros públicos do Município de Sete Lagoas.

Primeiramente destaca-se que atualmente o comércio ambulante é proibido nas vias e logradouros públicos do Município de Sete Lagoas, conforme determinação da Lei nº 5.527/1998.

Portanto, a proposta em tela pretende inserir no Código de Posturas a regulamentação do exercício do comércio ambulante e atividades afins no município, em locais e horários previamente determinados pela Administração Pública Municipal.

O objetivo da mudança é transformar e adequar a realidade da atividade econômica no que diz respeito à geração de emprego e renda, frente à crise econômica que atingiu o Brasil nos últimos anos que culminou na redução do número de empregos formais e, diante da situação, as pessoas passaram a empreender. 

Desta forma, a Município está empenhado em regularizar a atividade de vendedor ambulante, garantindo que estes utilizem o espaço público de maneira legal e assegurando também condições mais adequadas de higiene e de estrutura aos consumidores.

Assim, a presente alteração objetiva regulamentar o setor, definindo regras claras sobre o uso do espaço público, emissão de licença, padronização dos equipamentos, oferta de cursos e inspeção periódica da Vigilância Sanitária, entre outras obrigações. Nesse sentido, cumpre destacar que os critérios para o regular exercício do comércio ambulante serão definidos em edital específico para seleção pública.

Deste modo, por se tratar de projeto de grande importância para o Município, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei Complementar em comento.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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